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DELIBERAÇÃO PPGEMIN 11/22, de 25 de março de 2022 
 

Aprova ad referendum do Colegiado, 
resultado final do Processo Público para 
Seleção de Alunos Especiais para o PPGEMIN, 
ano 2022, 1º semestre 

 
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas do 

CEFET-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 12º do Regulamento 
do PPGEMIN e:  

 
Considerando os Artigos 9º e 17º do Regulamento do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia de Minas – Mestrado Profissional, 
Considerando os encaminhamentos enviados a coordenação do 

PPGEMIN, pela Presidente da Comissão Temporária de Processo Seletivo, no que se 
refere ao resultado final do Processo, após recursos, 

Considerando o que foi estabelecido pelo Edital 150/2021, de 21 de 
dezembro de 2021, que tornou público o Processo de Seleção para Alunos(as) em 
regime especial. 
 
DELIBEROU:  
 
Aprovar ad referendum do Colegiado do PPGEMIN a solicitação de deferimento do 
resultado final do Processo Público para Seleção e Admissão de Alunos Especiais para 
o PPGEMIN, ano 2022, 1º Semestre. São os(as) seguintes discentes selecionados(as): 

 
Adriana Aparecida da Silva Lopes, Altamiro Teixeira Neto, Álvaro Parreira Borges Junior, Ana 

Carolina Lanne Melo, André Ferreira Toscano Silva, Bruno Gomes dos Santos, Carlos Henrique 

Machado, Carolina Gabriela Rodrigues Cornejo Von Marttens, Euler Eduardo da Silva, Francy 

Gleicy de Souza Assis, Germano Rocha Teixeira, Guilherme Cordeiro, Juliana Ester Martins 

Moura Kely Sehn da Costa, Larissa Caroline Silva, Leonardo Vinícius Paixão Daciolo, Marcos 

Henrique Lopes Almeida, Moacir Luiz de Rezende, Pablo Roberto da Costa, Pedro Henrique 

Viegas Guimarães, Renata Keila Santos, Thais de Menezes Rios e Thayná Valeriano Santos 

 
Os(as) discentes poderão se matricular no PPGEMIN, em no máximo 4 (quatro) 
disciplinas, sendo 2 (duas) por semestre (Resolução PPGEMIN 76/2021, de 19/08/21) 

 
 
 
 

Prof. Dr. Mario Guimarães Junior 
Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 

Minas - PPGEMIN 


